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ereto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 19~1 - C5digo 

do:: f-rocess(J Penal"; tendü parecer da Comissão (le ('.='~ 

tituicâo e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade, técnica legislativa e, no rnéri 

to, pela r~jeição. 

(PROJETú DE LEI 11';' 2. O:3~-C, DE 1989, A '~UE SE F.EFEP.E 

O PARECER) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lo - O art. 268, do Decreto-lei nO 3.689, de 3 

de outubro de 1941 - Código de Processo Penal fica acrescido do 

seguinte parágrafo único: 

"Art. 268 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Nos crimes que atentem contra os 

direitos humanos e que os violem, perpetrados com abuso de 

autoridade e violência à pessoa física, a Ordem dos Advo­

gados do Brasil - OAB poderá integrar a açao penal, na 

qualidade de assistente do Ministério Público, independen­

temente de manifestação Qe vontade d0 of8ndido ou do seu 

representante legal, assegurando-se-lhe o uso da via re­

cursal conferida ao titular da pretens~o punitiva." 

Art. ~Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicaç~o. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS i em L 1 de maio de 1990. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cAMARA NII 19, de 1990 (PL n ll 
2.082-B, de 1989, na Casa de origem), 
que "acrescenta parágrafo ao art. 268 do 
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - CÓdigo de Processo Penal". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

4 11Acrescenta parágrafos aos arts. e 268 
n lldo Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal. 
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.0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 11 - Acrescente-se ao art. 268 do Decreto-Lei n l 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal o 

seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Na ação penal por crime contra os di­

re~tos humanos constitucionalizados, cometidos com abuso de poder 

ou violência à pessoa física, e nos em que o delito deu causa a 

clamor público por conivência, omissão! interesse ou participação 

de autoridade capaz de influir na apuração da verdade, a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), independentemente da manifestação da 

vontade do ofendido ou do seu representante legal, será, desde o 

inquérito policial, admitida como assistente do Ministério Público, 

assegurando-se a ela o uso da via recursal conferida ao titular da 

pretensão punitiva." 

Art. 2~ - Acrescente-se dois parágrafos (transformando o 

atual parágrafo único em § 11) ao art. 4 1 do Decreto-Lei n l 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal: 

IIArt. 4 R - . 

§ 1 g - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2 1
- A competência será necessariamente transferida por 

designação da Chefia de Polícia nos casos de omissão comprovada ou 

de clamor público por suspeita de omissão da autoridade policial em 

principio competente. 

3 1§ - Em todas as hipóteses de infrações penais que 

envolvam participação ou interesses das autoridades policiais ou 

administrativas competentes, o inquérito será necessariamente 

acompanhado por representantes do Ministério Público e da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) especialmente designados para tal fim." 



4 

Art. 3 11 Esta Lei entra. em vigor na data de sua 

publicação. 

4 11Art. - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 6 DE SETEMBRO DE 1991 

lA.O'-/~}e~~ 
ADOR MAURO BENEVIDE 

PRESIDENTE 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PE~~NENTES
 

DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal. 

LIVRO I
 

DO PROCESSO EM GERAL
 

TITULO 11
 
DO INQUÉRITO POLICIAL
 

An. 4? A policia judiciària será exercida pelas autoridades policiais no território 
de suas respectivas jurisdições e terá por fun a apuração das infrações penais e da sua 
autoria. 

Parágrafo único. A competência delinida neste artigo não excluirá a de autorida­
des administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função. 

TITULO VIII
 
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO P(JBLlCO, DO
 

ACUSADO E DEFENSOR, DOS ASSISTENTES
 
E AUXILIARES DA JUSTlCA
 

CAPITULO IV
 

DOS ASSISTENTES
 

Art. 168. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir. como assistente do 
Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta. qualquer das 
pessoas mencionadas no art. 31. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n~ 19, de 1990- Senado Federal 

(n~ ~.ü8~-B, de 1989, na Câmara dos Deputados) 

Acrescenta parâ3rafos aos arts 49 e 268 
do Decret()-Lei nç· 3.689, de 3 de outu­
bro de 1941 - C6digo de Frocesso Fenal. 

Apr e s en t adc pe Lo Der;.utad.:-. U~y Lopes. 

Lido no expedient~ da Sess~0 de 18/05/90 e publicado no nCN (S~çâo
 

11) de 19/05/90. Despachado ã Comiss;o d~ Constituiçâo, Justiça e
 

Cidadania.
 

Em 19/06/91, ã lido o Parecer n7 19~/91, da CCJ. A proposição fica
 

ra sobre a Mesa, durante cinco sessões ordinárias para recebimento
 

de Emendas.
 

Em 27/06/91, a Presidência comunica ao Plenário o tãrmin0 de. prazo,
 

sendo que ao mesmo não foram oferecidas Emendas.
 

Em 13/08/91, ã aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o pro­


jeto. ~ CDrR, para redação do vencido para o turno ~uplementar.
 

Em 20/08/91, e lido 0 Parecer n? 271/91 da CDrR.
 

Em 3ü,'üBj91, e ap.r'ovado .:-. Substitutivo, em t urno vsupLement.a r I sem
 

debates.
 

~ Câma r a dos Deputados dom o Ofício:. Sl-1/U9SGO, de ~. 09.91
 

Em.3 de setembro de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da 
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câmara n g 19, de 1990 (PL n g 2.082-B, de 1989, na Casa de origem), 

que "acrescenta parágrafo ao art. 268 do Decreto-Lei n' 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - código de Processo Penal", resolveu ofere­

cer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência, para 

apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó­

grafos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

t>~IMEIRA SECRETARI <, 

Emll J__ _ j 91. Ao Senhor I ) 

~G".I da esc.. ~\\ -: . 

D.~d.IN~CÊN~~. j lt~--
Primeiro Secretério ---- --I I 

, ", / 
, {, ,I 

SENADOR DIRCEU CAF,NEIRO 

Primeiro Secretario 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

2E.;J·nCm. 
/ 

1- O projeto foi encaminhado pelo Senado Federal, como substl 

tutivo ao projeto origin§rio da [§m3ra que previa a particip8Ç§O da 

OAB em crimes perpetrados contra os direitos humanos. 

Parece-nos que o projeto originãrio § ~e~03 abrang8nte,mas 

mais t~cnico. SingelBmente~ prevê 8 psrticipaç§o de OAB em casos de 

agress30 a direitos humanos. 
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~. Já o substitutivo prevê a p3rticip3ç~o da OAB desde o in­

qu~rito, o que, realmente tem sentido, ums ve= que conv~m que 3 OAB 

passe a figurar como assistent6 ou, pelo menos, scomp3nhe o problema 

em sua fase de inquérito. 

úe outro lado, os ~ ~º e 3º do art. ~º contêm normas de a­

fastsmento da autorideda policial encarregada do inqu~rito, no caso 

de omissão ou clamor público. 

Ora, 8 autoridade policial n~o ~ inamovivel. podendo ser 

retirada dela a prEsidência do inquêrito pelo Delegado Geral. logo, 

não h~ por que se fazer previs!o, quando pode a autoricade policial 

ser afastada, sem maiorEs e~plicaçôes. 

úe outro lado, o projeto do Senado. substitutivo, contém 

e;.:. p r e s e õ e 5 de d i f i c i 1 c o mp r e e n são, t ~s c o mo" d i r e i tos huma n c. s c o ns ­

titucionalizados", "clamor público", etc., o que torna dificil a a­

plicação da lei. 

Tais lermos não s§o de boa t~cnica. A "vaguedad" da lingu~ 

gem leva ~ imprecis§o dos conceitoE. Fica muito fluido. 

3- A Admiss§o d~ assist~ncia do Ministirio Público depende da 

instauróção da ação peneI (art. ::68 do CPP: "Em todos 05 termos da a 

ç à o penal •.. ") e é ato do Juiz (art.'269:"admitido"). 

o Substitutivo apresenta redaç~o conflituosa, pois cumula­

tivamente trata da instauração do proceeso ("Na aç§o penal ... ,,) e da 

presença do assistente "deEde o inqu8rito". 

Contraria a legislaç~o vig6nte d~Enecessariam8nte. Aprese~ 

ta r e d aç â o que motivará dú v da e (Substitutivo, a rt . 1º: " .•• direitosí 



8 

hurnanü5 C6natitucionalizados"; "Clamor pGblico"; "conivência,omissão, 

interesse DU pa:ticipz;ãc de autoridade" etc. § Gnico do art. 1Q). 

Supera a "vontade do ofendido", podendo, então, gerar danos 

morais neste, q~e ~oder~ não esta~ sofr3ndo cuaçãc ou prelerir aÜ(r~ 

la a ser, com sua família, alvo de publicidade ect. 

LI_ " t r an s r e r j r.c í s Gê. "c o np a Lê nc í a " (§2(1 do z r c , 4IJ) ~elia 1iI~ 

lho! previsão se tr3tad2 COQQ atrib~içlo. Mão t~ndo a "autoridade po 

licia!!' g~?antia ccnstitGcior.~l d2 inE~ovibilid5det a p:eviaão i da~ 

necessária. 

5- O § 3º da 3rt. ~~ do Substi~utivo. R~d3Ção comp18xa. 08 

ser not9do que o Mini~tGrio P~b!icü (l~i nO e.6~S, de 1~/12/~3) ele~ 

ca vá~i~s atribuições do Ministério Público, qu~ poder&, pois, iGte~ 

vir, ~e entender nECGs!§rio, n3 :,ip6tes€ tr~tsd~ pela Sub3titu~ivo. 

6- T~ndo qu~ optar por u~ dos t!xtOE, fic3mo~ com ~ mensagem 

originária da C9mara. 

~ constitucional, jurídic9 e de b03 tÉcnic~. 

r o relatório. 

S@l"~~~YdE r.1~~-;~.--.:> 

PARECER DA. COMISsAO 

A Com!~~~o d~ Co~stltu!ç~o e JU2tlça e dE Re­

dsç~o, em reu~l~o ordi~~rla real!:ada hoje, opinou unanime_
 

mente pela constitucionalidade, jurfdic!d5de, técnica lEgis­


lativa e, no mJrito, pel" r8jeiç~0 do Sub~tltutivo do Senado
 
ao Pr(ljet,:. de lei n~ "2.08:'-8:B?, r.os t e rmoz do p arecer do Re
 
lator, Oeputado ~'gli de OliVEira.
 

Estiveram pre~entes os Senhores Oeputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte 
e Zulalê Cobra - Vice-Presidentes, Cláudio Cajado, Jair SI­
queira, Ney Lopes, Paes Landim, Vicente Cascione, Vilmar 

Rocha, Ary I<sra, Edi~ho Araújo, Ivandro Cunha Lima, Jorge 
Wilson, José Luiz Clerot, Nlcias RibeirD, Udson Bandeira, 
Almino Aifonso, Danilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente 
Arruda, Adylson MDtt", ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, 
Prisco visna, Hél!o Bicudo, José Genolno, Milton Mendes, 

Marcon! Perillo, ~n!o Bacci, MathEus Schmldt, Alexandre 
Cardoso, Aldo Arantes, Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, Jair 
Soares, José Re:Er'dE, t.15urlcio f1Sj3;', El1,,5 Abra~,~o, r e r , 
nando Dln!z, João Thomé Mestri~ho, Al~ira Ewerto~, MIlton 
Temer~ Oe Vel~2Co, 

Sala 
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